
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM LESTE MINEIRO - Unidade de Protocolo

 
Governador Valadares, 30 de setembro de 2021.

  

Empreendimento: BARBOSA & MARQUES S.A

CPF / CNPJ: 19.273.747/0001-41

Município: GOVERNADOR VALADARES/MG

Selecione o motivo do seu peticionamento: RECURSO PROCESSO ADMINISTRAIVO SLA
Nº. 3014/2020 - FACE A DECISÃO QUE ARQUIVOU O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA
LICENÇA AMBIENTAL

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua
operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(..X....) Outros:__RECURSO CONFORME TERMOS DO DECRETO Nº.
47.383/18___________________________

 

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

SEMAD - Formulário de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36010839         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 1



(......) Requerimento de novo processo.

(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(...X...) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(......)
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Outros:___________________________________________________________________________

 

 

2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: RECURSO PROCESSO ADMINISTRAIVO SLA Nº. 3014/2020 - FACE A DECISÃO
QUE ARQUIVOU O PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico,
esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem, caso não
haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

GOVERNADOR VALADARES/MG, 30 DE SETEMBRO DE 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por DAILE COSTA, Usuário Externo -
Engenheira, em 30/09/2021, às 23:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 36010839 e o código CRC 51B46070.

Referência: Processo nº 1370.01.0050458/2021-75 SEI nº 36010839
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE
Nome:

Endereço:

UF: Telefone:

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85640000000 1 47330213211 2 23012450111 8 59905350137 6

 Linha Digitável: 85640000000 1 47330213211 2 23012450111 8 59905350137 6
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

19.273.747/0001-413

BARBOSA MARQUES S.A

3

BARBOSA MARQUES S.A

19.273.747/0001-41

47,33

47,33

MGGOVERNADOR VALADARES

MGGOVERNADOR VALADARES 4501115990535

30 a 30/12/2021

47,33

4501115990535

30/12/2021

30/12/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
o

n
tr

ib
u

in
te

F
lu

xo
 2

ª 
V

ia
 -

 B
an

co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
EMISSAO DE DECLARACOES E CERTIDOES

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
 DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

277

277

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 47,33

Valor

TOTAL 47,33
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.273.747/0001-41
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/09/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
BARBOSA & MARQUES S A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R ALUIZIO ESTEVES 

NÚMERO 
250 

COMPLEMENTO 
NENHUM 

 
CEP 
35.032-010 

BAIRRO/DISTRITO 
LOURDES 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR VALADARES 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/09/2021 às 16:39:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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FINANÇAS

não vendeu divisa no mercado 
à vista.

Em março, entre essas duas 
modalidades de operação, o 
BC havia despejado no mer-
cado US$ 7,985 bilhões.

Houve, porém, aumento 
do estoque de swaps cam-
biais - de US$ 74,573 bilhões 
para US$ 76,947 bilhões na 
passagem de março para abril 
-, o que acabou mais do que 
compensando o recuo dos 
valores nos demais instru-
mentos.

Dessa forma, a posição 
cambial líquida do BC - que 
tira das reservas operações no 
mercado de câmbio e outros - 
caiu para US$ 273,420 bilhões, 
a menor desde pelo menos 
janeiro de 2018. (Reuters)

BC anuncia nova alta, e Selic vai a 3,50%

 País registra saldo positivo de quase US$ 4 bi
São Paulo -

quase US$ 4 bilhões em abril, 

o que elevou o saldo no ano 
para mais de US$ 12,7 bilhões, 
mostraram dados do Banco 
Central ontem. O superávit 
no mês passado foi de US$ 
3,990 bilhões, primeiro saldo 
positivo para o período desde 
2018 (US$ 14,394 bilhões).

Nas operações comerciais 
-

em US$ 3,502 bilhões em abril. 
Na conta financeira - por 
onde passam investimentos 
em carteira, empréstimos e 

pagamento de dívida, por 

líquido de US$ 488 milhões.

está positivo em US$ 12,713 
bilhões, o inverso do registra-
do no mesmo período do ano 
passado (-US$12,730 bilhões).

Essa virada foi patrocinada 

rombo de US$ 32,519 bilhões 
no primeiro quadrimestre do 
ano passado para superávit 
de US$ 3,444 bilhões em 2021.

Em 2020 houve saída lí-
quida de recursos do Brasil, 
entre outras razões, pela crise 
da Covid-19 e por pré-paga-

mento de dívida por empresas 
domésticas, conforme a queda 
da Selic a mínimas históricas 
tornou mais atrativa a tomada 

local.
Amenizada essa dinâmica, 

analistas têm mostrado mais 
otimismo sobre os números 

ano, em parte pelo rali das 
commodities - que tem eleva-
do os termos de troca, o que 

o progresso nas vacinações 
acelere o ritmo da recuperação 
econômica no segundo semes-
tre, fortalecendo o cenário de 

investimentos no País.

Posição dos bancos - Com a 

puderam reduzir posições 
vendidas em dólar no merca-
do à vista. Assim, o estoque 
caiu para US$ 16,932 bilhões, 
o menor desde fevereiro de 
2019 (-US$15,953 bilhões).

Com a queda do dólar no 
mês passado, o Banco Central 
pôde não apenas evitar ven-
da de moeda como também 

disponibilizada. Assim, o 
BC tomou de volta US$ 1,600 
bilhão referentes a linhas com 
compromisso de recompra e 

Brasília - O Banco Cen-
tral (BC) anunciou ontem 
a segunda alta consecutiva 
de 0,75 ponto percentual da 

3,50%, e indicou a intenção 
de fazer novo aperto da 
mesma magnitude em sua 

O movimento ocorre em 
meio ao aumento persistente 

de 2022.
“Neste momento, o cená-

rio básico do Copom indica 
ser apropriada uma norma-

juros, com a manutenção de 
algum estímulo monetário 
ao longo do processo de 
recuperação econômica”, 

-
tica Monetária (Copom) em 
comunicado.

o comitê antevê a continua-
ção do processo de norma-
lização parcial do estímulo 
monetário com outro ajus-
te da mesma magnitude”, 
acrescentou o colegiado, 
ressaltando que os pas-
sos futuros poderão ser 
ajustados para assegurar 
o cumprimento da meta 

O aumento de 0,75 p.p. 
era amplamente esperado 
pelo mercado, após o Copom 

de repetir em maio a dose 
de aperto promovida na 
reunião anterior, em março, 
quando a Selic foi elevada 
pela primeira vez em quase 
seis anos.

Todos os 29 analistas 
entrevistados em pesquisa 
Reuters realizada em 28 e 29 
de abril previam uma alta de 

0,75 p.p. para esta reunião.
O País tem sofrido uma 

pressão da alta de preços 
de commodities e de com-
bustíveis, mesmo em meio 

de restrição devido ao recru-
descimento da pandemia de 
Covid-19.

O IPCA superou os 6% nos 
12 meses até março, acima 
do teto da meta deste ano, 
que é de 3,75%, com margem 
de tolerância de 1,5 ponto 
para mais ou para menos. 

em 5,04%, segundo a mais 
recente pesquisa Focus do 
BC.

Para 2022, horizonte em 
que está agora focada a po-

-
tivas do mercado apontam 

acima da meta central para 
o período, que é de 3,5%, 
também sujeita à margem 
de tolerância.

Ao elevar os juros em 
março, o BC anunciou estar 

dando início a um processo 
de “normalização parcial” 
da política monetária, indi-
cando a intenção de ainda 
manter um estímulo à eco-

do patamar considerado 

neutro (6,5%, segundo ce-
nário básico citado pelo BC 
no mês passado).

O mercado espera que 
a Selic feche este ano em 
5,50%, chegando a 6,25% 

Setores - Para o presidente 
da Câmara de Dirigentes 
Lojistas de Belo Horizonte 
(CDL-BH), Marcelo de Sou-
za e Silva, o anúncio não 
surpreende, mas é recebido 
com tensão e receio.

“Esse aumento traz diver-
sos impactos para a econo-
mia em todos os níveis. Para 
o comércio, em especial, a 

-
fra impactos como aumento 
do custo do crédito, cheque 
especial mais caro, elevação 
do custo do cartão de crédito, 
diminuição dos prazos de 
pagamento, queda do poder 
de compra do consumidor e 
lentidão no crescimento das 
vagas de emprego”, disse 
em nota à imprensa.

Opinião na mesma linha 
foi registrada pelo presidente 
da ACMinas, José Anchieta 
da Silva, que fez um aler-
ta: “Assim, não podemos 

adverso que a alta dos ju-
ros tem sobre as famílias e 
as pequenas empresas. Por 
isso, precisamos cobrar do 

governo medidas urgentes 
que possam contrabalancear 
esse impacto negativo na 
economia”, destacou em 
comunicado.

Para a Federação das In-
dústrias do Estado de Minas 
Gerais (Fiemg), “o processo 

combinado com um cenário 
de fragilidade econômica 
e de crise sanitária, gera 
preocupação”.

“Sem o equacionamento 
das contas públicas, a so-
lução para o fantasma da 

-
ros, medida que só tende a 
prejudicar a retomada do 
crescimento econômico bra-
sileiro”, disse o economista 
da Gerência de Economia 
e Finanças da Fiemg, Izak 
Silva. (Com Reuters)

REUNIÃO DO COPOM

FLUXO CAMBIAL

Decisão ocorre em meio ao aumento persistente da inflação, com indicação de mais um possível outro aperto em junho

6BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 2021

 “Para a próxima reunião, o 

comitê antevê a continuação do 

processo de normalização parcial 

do estímulo monetário com outro 

ajuste da mesma magnitude”

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMADO(A/S)
 Adson Viana Alecrim e Conceição de Araújo Sá 15 (quinze) dias

-
n° 499156 -

10146036901 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Itaú Uniban-
co S/A R-15 matrícula n° 91.019 Rua Professor 
Duque, n°. 315 - Apto. 7, Bairro Havaí  R$21.714,52

-

-
Belo horizonte 03 Maio de 2021.

INTIMA: ADSON VIANA ALECRIM | INTIMA: CONCEIÇÃO DE ARAÚJO SÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF N.º 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE MARÇO DE 2021
 (Lavrada na forma de sumário como faculta o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76). 1. DATA, HORÁRIO 
E LOCAL: Aos 01 de março de 2021, às 18:00 horas, foi realizada a assembleia geral extraordinária da 
Aliança Geração de Energia S.A. (“Companhia”), de forma digital, por meio de videoconferência, em razão 
da pandemia de coronavírus, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76, incluído pela 
Lei 14.030/2020 de 06 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de 
junho de 2020. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Edital de Convocação, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme disposto 
no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, sendo a acionista Vale S.A. (“Vale”), neste ato, representada, por seu 
procurador, Glauco Vinicius de Oliveira Gonçalves (procuração outorgada em 20/12/2019), que cumpre 
orientação de voto proferida pelos Diretores Executivos da Vale, Srs. Alexandre Pereira e Luciano Siani 

Dia. 3. MESA: (I) Presidente: Glauco Vinicius de Oliveira Gonçalves; e (II) Secretário: Fábio Luiz de Souza. 
4. ORDEM DO DIA: Nomeação da KPMG Auditores Independentes (“KPMG”) como empresa de auditoria 
externa para a Aliança e demais empresas do Grupo Aliança. 5. DELIBERAÇÕES: Cumpridas todas as 
formalidades previstas em Lei e no Estatuto Social da Companhia, a Assembleia foi regularmente instalada 
e os acionistas, após debates e discussões, aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: 5.1. A nomeação da KPMG Auditores Independentes para a prestação de serviços de auditoria 

Eólica Acauã I S.A.; Central Eólica Acauã II S.A.; Central Eólica Acauã III S.A.; e Central Eólica Gravier S.A. 
5.2. A nomeação da KPMG para a prestação dos serviços de auditoria independente das demonstrações 

suas controladas, sendo: a) Complexo Eólico Santo Inácio: Central Eólica de Santo Inácio III S.A.; Central 
Eólica de Santo Inácio IV S.A.; Central Eólica de São Raimundo S.A.; Central Eólica de Garrote S.A.; b) 
Complexo Eólico Acauã: Central Eólica Acauã I S.A.; Central Eólica Acauã II S.A.; Central Eólica Acauã 
III S.A.; c) Parque Eólico Gravier: Central Eólica Gravier S.A. Os trabalhos abrangerão: (I) para a Aliança, 
revisões trimestrais, auditoria societária e reportes aos acionistas conforme instruções de seus auditores; 

5.3. A realização de todos os atos conexos e correlatos que venham a ser necessários e/ou convenientes 
para a efetivação da presente deliberação, incluindo a celebração dos contratos e a orientação de voto dos 
representantes da Companhia nas AGEs das empresas controladas citadas acima. 6. ENCERRAMENTO: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois de reaberta a sessão, foi lida, 

de sumário nos termos do art. 130, §1º, da Lei 6.404/1976. Assinaturas: Mesa: Glauco Vinícius de Oliveira 
Gonçalves - Presidente e Fábio Luiz de Souza - Secretário. Acionistas: Vale S.A., p.p. Glauco Vinicius de 
Oliveira Gonçalves; e Cemig Geração e Transmissão S.A., p.p. Fábio Luiz de Souza. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Fábio Luiz de Souza - Secretário. Certidão: 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORA, LOCAL: 13/04/2021, às 10 horas, na sede da sociedade 
em Governador Valadares/MG. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA e MESA: 
Convocados por correspondência especial. Presentes os oito membros. 
Mesa diretora: Sr. Humberto Esteves Marques (Presidente do Conselho) 
e Secretário Sr. Heládio José Esteves Martins. DIRETORIA EXECUTIVA 
ELEITA: Por unanimidade dos presentes foram reeleitos: Superintendente: 
Luiz Fernando Esteves Martins; Diretor: Humberto Esteves Marques. Ambos 
reeleitos e empossados no mesmo momento. Os endereços residenciais 
constam do livro de atas, mas são aqui suprimidos por motivo de segurança. 
MANDATO e DECLARAÇÃO: Mandato até a reunião ordinária do Conselho de 
Administração do próximo ano. Os eleitos declaram, sob as penas da lei, que 
não incorrem nas proibições previstas nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 1011, 
da Lei 10.406/2002. ENCERRAMENTO, ATA E ASSINATURAS: A Ata, depois 
de lavrada no livro próprio, foi  lida e aprovada sem restrições, e o Livro de atas 
foi assinado por todos os presentes. Foi autorizada a publicação da ata com a 
omissão das assinaturas, nos termos da lei 6.404/76, art 130, § 2º. Membros 
do Conselho de Administração: Humberto Esteves Marques; Luiz Fernando 
Esteves Martins; Silvia Marques Drumond Poyares; Maria Fernanda Marques 
Drumond Poyares; Heládio José Esteves Martins; Eneida Esteves Martins; 

cópia da ata original. Humberto Esteves Marques - Presidente do Conselho 

registro sob o nº 8505015 em 03/05/2021 da Empresa BARBOSA & MARQUES 
S/A, Nire 31300040488 e protocolo 213755751 - 28/04/2021. Autenticação: 

- Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.
mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/375.575-1 e o código de segurança 
7DHA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/05/2021 por 

CNPJ  19.273.747/0001-41 

NIRE  31.300.040.488 
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AVISO AOS ACIONISTAS
Estão à disposição dos Srs. acionistas, na Rua 
Aluízio Esteves, 250, B. Lourdes Governador 
Valadares-MG os documentos a que se refere 
o artigo 133, da Lei 6.404/76, relativos ao 
Exercício Social encerrado em 31/12/2020.

Governador Valadares, 05 de Maio de 2021
Humberto Esteves Marques

Presidente do Conselho de Administração

BARBOSA & MARQUES S.A.

CNPJ  19.273.747/0001-41 

NIRE  31.300.040.488
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EASELABS CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 32.171.246/0001-12 NIRE 31300127338

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E PARA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os acionistas da EaseLabs Consultoria e Participações S.A (“Companhia”), convidados a comparecer 
à e Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) e Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a serem realizadas na 
sede da Companhia situada na Rua Waldomiro Lobo, n°641, Bairro Guarani, na cidade de Belo Horizonte/ 
MG, CEP 31.814-620. A AGE será realizada no dia 13 de maio de 2021, às 8:00 horas, e será instalada em 
primeira convocação com a presença dos acionistas representantes de 2/3 das ações com direito a voto, em 
segunda convocação às 9:00 horas, em qualquer número. Ordem do dia AGE: (i) Alteração da razão social 
da Companhia para Elepar Consultoria e Participações S.A.; (ii) Analisar a minuta do Contrato de Mútuo 

valor de R$2.134.995,85 por 135.465 ações da Companhia; (iii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia 

instalada em primeira convocação, com a presença dos acionistas representantes de 2/3 das ações com direito 
a voto, em segunda convocação às 09:00 horas, em qualquer número. Ordem do dia AGO: (i) Tomar as contas 

resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; Documentos à disposição dos acionistas. 
Em conformidade com a Lei nº 6.404/76, todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas 
acima encontram-se à disposição dos acionistas na sede e podem ser solicitados por meio do e-mail: gustavo@
easelabs.com.br. Gustavo de Lima Palhares

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF N.º 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE MARÇO DE 2021
 (Lavrada na forma de sumário como faculta o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76). 1. DATA, HORÁRIO 
E LOCAL: Aos 01 de março de 2021, às 17:30 horas, foi realizada a assembleia geral extraordinária 
da Aliança Geração de Energia S.A. (“Companhia”) de forma digital, por meio de videoconferência, 
em razão da pandemia de coronavírus, nos termos do artigo 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76, 
incluído pela Lei 14.030/2020 de 06 de julho de 2020 e regulamentado pela Instrução Normativa DREI 
nº 81, de 10 de junho de 2020. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Edital 
de Convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, sendo a acionista Vale S.A. (“Vale”), neste 
ato, representada, por seu procurador, Glauco Vinícius de Oliveira Gonçalves (procuração outorgada 
em 20/12/2019), que cumpre orientação de voto proferida pelos Diretores Executivos da Vale, Srs. 
Alexandre Pereira e Luciano Siani Pires, (Decisão de Diretores Executivos em Conjunto - DEC nº 

geral e para a deliberação constante da Ordem do Dia. 3. MESA: (I) Presidente: Glauco Vinícius de 
Oliveira Gonçalves; e (II) Secretário: Fábio Luiz de Souza. 4. ORDEM DO DIA: Analisar, discutir e, se 
for o caso, aprovar a formalização dos contratos de compra e venda de energia entre a Companhia 

5. DELIBERAÇÕES: Cumpridas todas as formalidades previstas em Lei e no Estatuto 

discussões, aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. A celebração 

respectivas outorgas emitidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para o período de 
29/08/2036 a 28/08/2045, abatidas as perdas da rede básica, no submercado Nordeste, ao preço de 
R$ 120,00/MWh, base 30/06/2019, reajustado pelo IPCA. 5.2. Execução e realização, pela Diretoria 
da Companhia, de todos os atos conexos e correlatos à efetivação da deliberação mencionada acima, 
tais como: formalização do contrato, a autorização para celebração de eventuais aditivos alterações 
decorrentes de obrigações legais ou obrigações já estabelecidas no contrato, e orientação de voto 
dos representantes da Aliança, nas assembleias gerais das SPEs. 6. ENCERRAMENTO: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois de reaberta a sessão, foi 

em forma de sumário nos termos do art. 130, §1º, da Lei 6.404/1976. Assinaturas: Mesa: Glauco 
Vinícius de Oliveira Gonçalves - Presidente e Fábio Luiz de Souza - Secretário. Acionistas: Vale S.A., 
p.p. Glauco Vinicius de Oliveira Gonçalves; e Cemig Geração e Transmissão S.A., p.p. Fábio Luiz de 

. Fábio Luiz de Souza - Secretário. Certidão: 

MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A.
CONSTRUÇÕES

CNPJ 17.193.590/0001-19 - NIRE: 31300045595
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordiná-
ria realizada em 29/04/2021 no formato digital, às 
15h, na sede social, em Belo Horizonte MG, com a 
presença da totalidade dos acionistas. Presidida pelo 
Sr. Annibal Ferraz Graça Sobrinho e secretariada 
pelo Sr. Marcelo Barbosa Abreu, que deliberaram e 
aprovaram o seguinte: (i) a redução do capital social 
da Sociedade em R$ 6.363,64 (seis mil trezentos e 
sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), 
passando o capital social de R$ 40.249.090,91 
(quarenta milhões, duzentos e quarenta e nove 
mil, noventa reais e noventa e um centavos) para 
R$ 40.242.727,27 (quarenta milhões, duzentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e vinte e sete reais 
e vinte e sete centavos); (ii) Reforma do artigo 5º e 
consolidação do Estatuto Social da Sociedade: Con-
siderando a aprovação da redução de capital social 
da Sociedade, os acionistas aprovam a alteração 
do caput do artigo 5º do Estatuto Social que segue 
consolidado conforme Anexo II, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital social é 
de R$ 40.242.727,27 (quarenta milhões, duzentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e vinte e sete reais 
e vinte e sete centavos), dividido em 42.670.000 
(quarenta e dois milhões, seiscentos e setenta mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
Encerramento: os Acionistas que participaram por 
meio da plataforma zoom (https://zoom.us/) são 
considerados assinantes desta ata e da Lista de Pre-
senças de Acionistas (anexo I). Nada mais haven-
do a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, 
lida e achada conforme, foi por ele e pelo Secretário 

principais assuntos tratados na assembleia. Annibal 
Ferraz Graça Sobrinho - Presidente. Marcelo Barbo-
sa Abreu - Secretário da Mesa.

LEILÃO PRORROGADO: Gustavo C. A. 
Oliveira, Leiloeiro MAT. JUCEMG nº 507 
realizará leilão Online (www.gpleiloes.com.br): 
encerramento em 20/05/21 a partir das 14:30 
hs. Comitente: Patrus Transportes. Bens 
diversos. Informações sobre visitação e edital 
no site ou p/ tel.: (31) 3241-4164. GP Leilões 
https://www.gpleiloes.com.br.

AGROPECUÁRIA RIACHO DO CAMPO S. A.
CNPJ: 18.694.372/0001 – 20
AVISO AOS ACIONISTAS:

Prezado Acionista: Senhor (a):  Ficam convidados 
os senhores (as) acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária no dia 
04 de junho de 2021, as 10,00 h na Sede Rural da 
empresa, em Brasilândia / MG, para deliberarem 
sobre: 1. Relatório da Diretoria, Balanço Geral, 
relativos ao exercício de 2020. 2. Perspectiva 
e Investimentos para 2021. 3. Eleição de Nova 
Diretoria 4. Assuntos de interesse geral. Aviso aos 
Acionistas: Comunicamos aos Senhores Acionistas 
que se encontram à disposição, na sede da empresa, 
os documentos a que se refere o Artigo 133 da lei 
6404 de 15.12.1976, relativas ao exercício de 2020. 
Brasilândia de Minas, 05 de Maio de 2021.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, 
por meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. 
Abertura: 03/05/21. Encerramento: 20/05/21 
às 14 Hs. Bens: GM/Chevrolet S10 14/15. 
Comitente: Rede Globo e outros. Informações 
sobre visitação e edital completo pelo site ou 
tel. (31) 3241-4164.

Rede HG Combustíveis Ltda (Posto Che-
rokee), torna público que obteve do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – COPAM, 
por meio do Processo SLA nº 0083/2021, a 
Licença de Operação Corretiva, para a ativi-
dade de posto revendedor de combustíveis, 
situado à Rodovia BR 116, Km 399, s/nº, 
Zona Rural, no município de Governador Va-
ladares – MG, válida pelo prazo de 08 (oito) 
anos, condicionada ao cumprimento do Pla-
no de Controle Ambiental.

HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA S/A.
CNPJ 23.237.142/0001-72 - NIRC 3130004445-9.

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, realizada em 30 de abril de 2021.
Data, Hora E Local: 30 de abril de 2021, às 10h00min, na sede da Companhia, localizada na Avenida Tito Fulgêncio, 
1.045, Bairro Jardim Industrial, Município de Contagem/MG. Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordi-
naria e Aviso aos Acionistas: Avisos publicados: Minas Gerais nos dias 21/04/2021, página 15; 23/04/2021, página 
02 e 24/04/2021, página 27 e no Jornal Diário do Comércio nos dias 21/04/2021, página 11; 23/04/2021 página 31 e 
24/04/2021, página 10. Demonstrações Financeiras: Publicadas no dia 31/03/2021 Minas Gerais, página 24 e Diário 
do Comércio, 31/03/2021página 3. Presenças: Acionistas que representam mais de 2/3 (dois terços) do capital social 
votante, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas nas Assembleias Gerais da Companhia”. 
Direção dos Trabalhos: Dr. Reginaldo Teofánes Ferreira de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e Maria de Fátima 
Ferreira, Secretária dos trabalhos. Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária: Prestação de contas dos adminis-

dezembro de 2020; b) Deliberar sobre resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; c) Fixação 
dos honorários dos administradores; d) Eleição da nova diretoria para o triênio 2021 a 2024. Deliberações da Assem-
bleia Geral Ordinária: a): Prestação de Contas: Após a apresentação e discussão, a Assembleia, por unanimidade, 
aprovou a prestação de contas dos administradores, acompanhada do Balanço Geral, do Relatório da Diretoria e das 
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, abstendo de votar os legalmente 
impedidos; b): Deliberação sobre o resultado do exercício: A Assembleia, por unanimidade, decidiu que o resultado 
apresentado pelo Balanço Geral do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020 será levado à conta de prejuí-
zos acumulados; c) Fixação dos honorários dos administradores
os honorários dos administradores no valor de R$6.433,57 (seis mil e quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete 
centavos) para o Diretor Presidente e R$4.184,14 (quatro mil e cento e oitenta e quatro reais e quatorze centavos) para o 
Diretor Técnico; d) Eleição da nova Diretoria para o triênio 2021 a 2024: A assembleia por unanimidade, decidiu ele-
ger e nomear para o triênio 2021 a 2024, com vencimento do mandato até 30/04/2024, a diretoria: Para o cargo de Diretor 
Presidente da companhia, Dr. Reginaldo Teofánes Ferreira de Araújo , brasileiro, médico, separado judicialmente, 
CRM/MG 9.371, CPF 062.325.826-91, residente a Rua Zuzu Angel, 95- Bairro Belvedere, Belo Horizonte MG, CEP: 
30320-460 e para o cargo de Diretor Técnico da companhia, Dr. Cleverson Martins Kill, brasileiro, médico, separado 
judicialmente, CRM/MG 27.277, CPF 742.069.666-72, residente na Rua Cláudio Gomes de Souza 100/102, Bairro 
Palmares, Belo Horizonte MG, CEP: 31155-430. Encerramento: Concluídas as deliberações e nada mais havendo a ser 
tratado, o Presidente da Mesa determinou a lavratura da presente ata que, após lida e achada conforme, vai assinada pelos 
acionistas e pelos demais presentes. Contagem/MG, 30 de abril de 2021. Assinam: Dr. Reginaldo Teófanes Ferreira de 
Araújo (Diretor Presidente e acionista representante de mais de 2/3 do capital social votante); Dr. Cleverson Martins Kill 

de abril de 2021. Dr. Reginaldo Teófanes Ferreira de Araújo -
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste Mineiro, no uso de suas atribuições, com base no art.
4º, inciso VII da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787,
de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo
indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BARBOSA & MARQUES S A
CNPJ/CPF : 19.273.747/0001-41
Empreendimento : BARBOSA & MARQUES S.A
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Rua Aluízio Pereira Esteves número/km 250 Bairro Lourdes Cep 35032-010
Governador Valadares - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Governador Valadares (LAT) -18.862, (LONG) -41.9609
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 4
Modalidade de licenciamento : LAC1
Processo Administrativo Licenciamento : 3014/2020

Motivo da decisão:
O objeto do pedido renovatório, não reflete a atual realidade do empreendimento, uma vez que não abarca a totalidade
das atividades e os parâmetros hodiernamente em operação.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Governador Valadares, 30/08/2021.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS NASCIMENTO DE AQUINO IASBIK, Superintendente, em 30/08/2021 19:10
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: AF-7F-95-93
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

  
Processo nº 1370.01.0041879/2020-75

Governador Valadares, 30 de agosto de 2021.
Procedência: Despacho nº 145/2021/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA
 
Destinatário(s): Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro
(SUPRAM/LM)

DESPACHO
 
Número de ordem: 254/2021 Data: 30/08/2021
Empreendedor: BARBOSA & MARQUES S.A. CPF/CNPJ: 19.273.747/0001-41
Empreendimento: BARBOSA & MARQUES S.A. CPF/CNPJ: 19.273.747/0001-41
Processo Administrativo SLA: 3014/2020 Município: Governador Valadares/MG
Assunto: Arquivamento do Processo Administrativo de Renovação de Licença de Operação (RENLO)
Equipe interdisciplinar: MASP:
Patrícia Batista de Oliveira – Gestora Ambiental 1.364.196-4
Alicielle Souza Aguiar – Gestora Ambiental 1.219.035-1
Laudo José Carvalho de Oliveira – Gestor Ambiental de Formação Jurídica 1.400.917-9
De acordo: MASP:
Vinicius Valadares Moura - Diretor Regional de Regularização Ambiental 1.365.375-3
 
Destino: Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro (SUPRAM/LM)

 

Sr. Superintendente Regional,

O empreendedor da BARBOSA & MARQUES S A., CNPJ nº 19.273.747/0001-41, formalizou perante Órgão Ambiental o Processo Administrativo SLA nº 3014/2020, na
data de 05/08/2020, solicitando Renovação de Licença de Operação para a execução das atividades descritas como (i) “fabricação de produtos de laticínios, exceto
envase de leite fluido” (código D-01-06-1 da DN COPAM nº 217/2017), para uma capacidade instalada de 180.000 litros de leite/dia; (ii) “resfriamento e distribuição de
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido” (código D-01-07-4 da DN COPAM nº 217/2017), para uma capacidade instalada de 180.000 litros de leite/dia;
e (iii) “secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive leite e soro de leite” (código D-01-07-5 da DN COPAM nº 217/2017), para uma capacidade
instalada de 500.000 litros de leite/dia. Os parâmetros informados pelo empreendedor enquadraram o empreendimento em classe 4 – LAC1. Tal processo objetiva a
renovação da licença de operação corretiva - CERTIFICADO REVLO Nº 006/2014 (PA nº 04777/2004/002/2013).

O empreendimento supracitado localiza-se na Rua Aluízio Esteves, nº 250, Bairro Lourdes, no Município de Governador Valadares/MG, CEP: 35032-010, conforme se
extrai dos estudos ambientais apresentados e do Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas – CADU.

A equipe da SUPRAM/LM realizou vistoria técnica no empreendimento no dia 22/09/2020, gerando o Relatório de Vistoria nº 026/2020 (Documento SEI nº 19940641).

Cumpre-nos esclarecer que, durante a análise técnica, percebeu-se a existência de divergência entre os parâmetros informados na caracterização atual do
empreendimento e os parâmetros autorizados no âmbito do P.A. nº 04777/2004/002/2013 (CERTIFICADO REVLO Nº 006/2014), indicando que o empreendimento
passou por modificação/ampliação ao longo de sua operação.

Tal fato foi relatado ao consultor/empreendedor que solicitou reunião com a equipe da SUPRAM/LM. A reunião foi realizada virtualmente no dia 15/04/2021. Na ocasião,
os representantes legais do empreendimento informaram que a empresa já operava os parâmetros atuais desde o início das operações do empreendimento e que houve
equívocos ao longo dos anos na caracterização das atividades.

Nova reunião virtual foi realizada, em 01/06/2021, por solicitação do empreendedor, para esclarecimentos acerca das tratativas da reunião anterior, desta vez, com a
presença do Diretor Regional de Regularização Ambiental e do Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, oportunidade em que ficou definido que a
equipe técnica faria um levantamento histórico do empreendimento a fim de verificar se houve ampliação ao longo dos anos.

Com base nas análises de todos os processos de regularização ambiental foi possível elaborar as tabelas a seguir:

Tabela 1. Resumo da capacidade instalada do empreendimento ao longo do tempo.

 1º. PA nº00991/2003/001/2003
2º.PA nº
00991/2003/003/2008 

PA nº 04777/2004/001/2012
3º. PA nº04777/2004/002/2013 4º SLA nº3014/2020

Estocagem de leite (litros) 350.000 350.000 440.000 422.000

Estocagem de soro (litros) 120.000 355.000 810.000 825.000

Estocagem de leite açucarado
(litros) ------ ------- 20.000 55.000

Total 470.000 705.000 1.270.000 1.302.000

Tabela 2. Resumo da geração de efluentes do empreendimento ao longo do tempo.

 1º. PA nº00991/2003/001/2003
2º.PA nº 00991/2003/003/2008 

PA nº 04777/2004/001/2012
3º. PA nº04777/2004/002/2013 4º SLA nº3014/2020
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Geração de efluente
industrial (vazão máxima)

487,70 m³/dia

 
426,00 m³/dia 1261,3 m³/dia 1388,96 m³/dia

Geração de efluentes
sanitários (vazão máxima) 22,50 m³/dia 16,73 m³/dia 28 m³/dia 30,47 m³/dia

 
Diante nas análises realizadas foi possível verificar que houve ampliação da capacidade instalada no empreendimento ao longo dos anos, bem como o aumento na
geração de 

efluentes, o que indica aumento na produção.

Falar em “renovação” de uma licença ambiental não significa “revisão” do licenciamento ambiental (ampliação por via oblíqua), visto que renovar implica requerimento de
uma nova licença ao Órgão Ambiental competente, mantidos os parâmetros e condicionantes objeto da licença anteriormente concedida (a ser eventualmente renovada),
ao passo que revisar implica adequar, anular, cassar, revogar ou suspender a licença concedida em pleno prazo de validade.

Tanto é que o processo de renovação de licença que autorize a instalação ou operação de empreendimento ou atividade, formalizado pelo empreendedor com
antecedência mínima de cento e vinte dias da data de expiração do prazo de validade, será automaticamente “prorrogado” até a manifestação definitiva do órgão
ambiental competente quanto ao pedido de renovação, consoante preconizado no Art. 37 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, o que constituiu vedação legal de análise
conjunta, num único Processo Administrativo, de pedidos simultâneos de “renovação” e “ampliação” do empreendimento.

Neste cenário de informações técnicas dando conta de (i) ampliação da capacidade instalada, (ii) aumento na geração de efluentes e (iii) aumento na produção, impõe-se
a incidência das disposições contidas na Instrução de Serviço SISEMA nº 06/2019, tem-se que:

 

Instrução de Serviço SISEMA nº 06/2019

 

3.4.1 - Da possibilidade de atuação posterior à formalização do processo administrativo no que se refere às informações e aos
documentos desconformes e dos tipos de decisões finais possíveis

A atuação do órgão ambiental, posterior à formalização do processo de licenciamento ambiental, também poderá resultar em
necessidade de correções ou complementações das informações que instruam o processo de licenciamento ambiental ou, no momento
decisório conclusivo, em rejeição do processo propriamente dito ou emissão do certificado de licença ambiental.

Dessa forma, as ações pós-formalização gerarão fluxos diferentes a serem tratados pelo corpo técnico envolvido na análise dos
processos, os quais podem ser definidos conforme enumeração a seguir.

(...)

3 – Sugestão para arquivamento do processo administrativo.

O arquivamento do processo administrativo é a ação prevista pelas hipóteses traçadas no art. 33 do Decreto n. 47.383, de 2018, as
quais, ante a atual realidade, podem ser aglutinadas em duas macrossituações:

- A requerimento do empreendedor;

- Falha nas informações que instruem o processo administrativo.

Dessa maneira, quando não solicitado pelo empreendedor, o arquivamento é ação que se justifica por falha na instrução processual
sob responsabilidade do empreendedor, podendo ocorrer de plano ou, também, após a solicitação das informações complementares.
[grifo nosso]

Destaca-se que a “Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente” (Art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002).

Frise-se, ainda, o que aponta o parágrafo único do At. 33 do Decreto Estadual nº 47.383/2018:

Art. 33 – O processo de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental será arquivado:

(...)

Parágrafo único – o arquivamento dos processos de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental deverá ser
realizado pela unidade competente por sua análise. [grifo nosso]

À vista de tal definição administrativa, claramente delineada, tem-se a necessidade de avaliação do presente cenário frente aos ditames da Lei Federal nº 13.655/2018, a
qual dispõe sobre segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito público, donde se extrai:

Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de
regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.

Parágrafo único. Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se
destinam, até ulterior revisão. [grifo nosso]

A segurança jurídica busca equilibrar a balança entre a atuação conforme a Lei e o Direito, visando ao atendimento do interesse público, observadas as formalidades
essenciais à garantia dos direitos dos postulantes e dos destinatários do processo, sendo estes princípios fundamentais do Direito Administrativo.

Assim, tendo em vista as informações identificadas pela análise processual conduzida, as disposições legais acerca do rito de licenciamento ambiental e o caráter
vinculante e hierárquico das normativas editadas, sugere-se seja promovida a atuação determinada na legislação e nas Instruções de Serviço do SISEMA vigentes, o que
resulta por recomendar o arquivamento deste Processo Administrativo de RENLO, salvo juízo diverso, visto que a licença de operação concedida no âmbito do P.A. nº
04777/2004/002/2013 (CERTIFICADO REVLO Nº 006/2014), objeto do pedido renovatório, não reflete a atual realidade do empreendimento, uma vez que não abarca a
totalidade das atividades e os parâmetros hodiernamente em operação.

Nesse viés, deverá ser formalizado novo processo de licenciamento ambiental contemplando todas as atividades/parâmetros em operação.

Não incidem, na espécie, as determinações contidas no Art. 16, § 3º, da DN COPAM nº 217/2017, à míngua de intervenções ambientais e requerimentos de outorga
vinculados e pendentes de análise.

Disposições finais:

Senhoria a sugestão de arquivamento do Processo Administrativo de RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 3014/2020 (SLA), formalizado pelo
empreendedor/empreendimento BARBOSA & MARQUES S.A. (CNPJ nº19.273.747/0001-41), pela perda de objeto, conforme Art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002
c/c Instrução de Serviço SISEMA nº 06/2019.

No tocante aos custos de análise processual, incidem, a partir de 29/03/2018, os valores tabelados pela Lei Estadual nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017. E, conforme
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orientação da Instrução de Serviço SISEMA nº 06/2019, a identificação do pagamento dos respectivos custos referentes à formalização processual é realizada de forma
automática por meio da integração do SLA ao webservice de consulta da SEF/MG, visto que o julgamento e a eventual emissão da respectiva licença ambiental pela
autoridade decisória competente ficam condicionados à quitação integral das despesas pertinentes ao requerimento apresentado, nos termos do Art. 34 da DN COPAM
nº 217/2017 e Arts. 20 e 21 do Decreto Estadual nº 47.383/2018.

Consigna-se que, uma vez arquivado por decisão definitiva, o processo de licenciamento ambiental não será desarquivado, salvo em caso de autotutela, assegurado o
direito de o empreendedor formalizar novo processo, nos termos do Art. 34 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, desde que comprovada a inexistência de débito de
natureza ambiental e que também não implique reaproveitamento dos custos referentes ao processo arquivado.

Recomenda-se, ainda, por necessário, sejam os dados do Processo Administrativo em referência encaminhados à Diretoria Regional de Fiscalização Ambiental
(DFISC/LM) para fiscalização e apuração de eventuais infrações ambientais, nos moldes estabelecidos na Instrução de Serviço SISEMA 05/2017.

Depois da manifestação de Vossa Senhoria será promovido o encaminhamento dos autos ao Núcleo de Apoio Operacional da SUPRAM/LM para adoção das medidas
administrativas cabíveis.

É a nossa manifestação opinativa[1], sub censura.

À deliberação da autoridade decisória competente.

        

[1] Parecer AGE/MG nº 16.056, de 21 de novembro de 2018: (...) 48. O parecer administrativo e
a nota técnica não equivalem ao ato administrativo a eles posterior, ainda que o
administrador tenha acatado integralmente o parecer. O parecer não possui valor normativo,
servindo apenas de orientação ao gestor na tomada de decisões.

Documento assinado eletronicamente por Alicielle Souza Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 30/08/2021, às 11:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Batista de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 30/08/2021, às 13:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Vinicius Valadares Moura,
Diretor(a), em 30/08/2021, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Laudo Jose Carvalho de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 30/08/2021, às 15:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 34491273 e o código CRC E5693AD3.

Referência: Processo nº 1370.01.0041879/2020-75 SEI nº 34491273
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Relatório Técnico de Geração de Efluente
Líquido

O presente Relatório Técnico tem como objetivo apresentar a memória de cálculo dos

despejos  de  efluentes  líquidos  gerados  no  empreendimento  durante  o  processo  de

operação, elaborado pela Enflore Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda.

Governador Valadares/MG 

 Setembro/2021
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INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.Identificação do empreendimento

Razão Social: Barbosa & Marques S.A

CNPJ: 19.273.747/1000-41

Endereço: Rua Aloízio Pereira Esteves, nº 250

CEP: 39.032-010 Governador Valadares – MG.

Telefone: (33) 3277-9111

Presidente: Luiz Fernando Esteves Martins

1.2. Responsável Técnico pela Elaboração

Enflore Engenharia e Consultoria Ambiental Ltda

CREA-MG 79342

Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 98 – sala 101 - Centro.

CEP: 35010-030 Governador Valadares/MG

Telefone: (33) 3203-9693

Dailê Costa 

Engenheira Civil e Ambiental 

CREA-MG 171177/D 

DESCRIÇÃO 

O  empreendimento  Barbosa  &  Marques  S.A  está  localizada  na  Aloízio  Pereira

Esteves, n° 250 - Bairro de Lourdes no município de Governador Valadares/ MG, próximo

de residências, comércios, bancos e igrejas. 

O empreendimento exerce as seguintes atividades:
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 D-01-06-1 Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluído

com capacidade instalada de 180 mil litros de leite dia.

 D-01-07-4 Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais e/ou

envase de leite fluido capacidade instalada de 180 mil litros de leite dia.

 D-01-07-5 Secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive leite

e soro de leite capacidade instalada de 500 mil litros de leite dia.

Atualmente trabalham no local 370 funcionários, destes 260 são direcionados ao setor

produtivo divididos em três turnos. Os funcionários do setor administrativo têm uma carga

horária  de 8  horas,  sendo seu  expediente  de  08h00min as  17h00min,  com uma hora  de

almoço variando entre setores das 11h00min as 13h00min horas.

Atualmente o empreendimento possui uma Licença Ambiental REVLO nº 006/2014

com validade até 28 de outubro de 2020, com prorrogação de prazo automática.

Para processo de renovação de licença do empreendimento foi acessado o sistema de

Licenciamento Ambiental – SLA gerando número de Processo 3014/2020. 

Neste processo  de renovação de licença  foi  elaborado o Relatório de Avaliação e

Desempenho  Ambiental,  onde  foram descritos  os  efluentes  líquidos gerados  no processo

produtivo. Assim sendo, na memória de cálculo a seguir detalharemos o volume de geração

de efluente do empreendimento.

 Processo de Beneficiamento de leite

Nessa etapa, para pasteurizar o leite, resfriar e padronizar o teor de gordura, calcula-se uma

média de 3 litros de água para cada litro de leite recebido na fábrica. 

Volume = 180.000 litros de leite x 3 litros de água.

Volume = 540.000 litros de efluentes 

  Processo de Secagem e Concentração de Soro 

Para secar, produzir soro de leite em pó os 500.000 litros de soro passam por um processo de

concentração  em  membrana  gerando  uma  quantidade  de  357.222  litros  de  efluente.

Posteriormente este soro pré concentrado segue para um concentrador de múltiplo efeito e

um secador onde efetivamente vira pó e resulta em cerca de 40.000 Kg de soro em pó, com

geração de mais 102.000 litros de efluente,
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 Processo de Limpeza de Piso e Equipamentos 

Nessa etapa calcula-se uma média de 3 litros de água para cada litro de leite recebido na

fábrica. 

Volume = 180.000 litros de leite x 3 litros de água.

Volume = 540.000 litros de efluentes 

 Efluente Sanitário

Para este cálculo adota-se a Norma Brasileira NBR 7229 para Projeto, construção e operação

de sistemas de tanques sépticos. Com fórmula V = 1000 + N (CT + K Lf) onde:

V = Volume útil em litros

N = Número de contribuintes

C = Contribuição de despojos em litros dia.

Lf = Contribuição de lodo fresco.

Desta forma o cálculo para efluente baseou-se na fórmula descrita acima com número 

calculado para 370 funcionários.

C = N * (C + Lf)

C = 370 * (70 + 0,30)

C = 370 * 70,30

C = 26.011 l/dia

C = 26,011 m3/dia.

C = 26,011 x 30 dias trabalhados

C = 780,33 m3/mês.

Soma geral: Processo de Beneficiamento de leite + Processo de Secagem e Concentração de

Soro + Processo de Limpeza de Piso e Equipamentos + Efluente Sanitário

∑ = 540.000 + 357.222 + 102.000 + 540.000 + 780,33

∑ = 1.540.002 litros de efluente dia.

∑ = 1.540 m3/dia.
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 CONCLUSÃO 

A memória de cálculo apresentada demostra que o aumento na geração de efluente

industrial  se  diferencia  dos  anos  anteriores  ao  processo  de  renovação  PA

nº04777/2004/002/2013 conforme  apontado  pela  equipe  de  analista  da  SUPRAM-LM no

Parecer  Técnico Processo nº 1370.01.0041879/2020-75 gerado em 30 de agosto de 2021,

devido ao início da atividade de secagem e concentração de soro no empreendimento. 

Como esta atividade não constava na Deliberação Normativa 74/2004 ela foi apenas

mencionada no processo de renovação PA nº04777/2004/002/2013, e como houve mudança

na legislação para Deliberação Normativa 217/2017 fez-se necessária a inclusão da atividade

como forma de regularização ambiental do empreendimento.    

Governador Valadares/MG, 20 de setembro de 2021.

Dailê Costa
Engenheira Civil e Ambiental
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20210595114

INICIAL

1. Responsável Técnico

DAILE COSTA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO AMBIENTAL RNP: 1412559138

Registro: MG0000171177D MG

Empresa contratada: ENFLORE ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA Registro: 63374-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: Barbosa & Marques S.A. CPF/CNPJ: 19.273.747/0001-41

RUA ALUÍZIO PEREIRA ESTEVES Nº: 250

Complemento: Bairro: LOURDES

Cidade: GOVERNADOR VALADARES UF: MG CEP: 35032010

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA ALUÍZIO PEREIRA ESTEVES Nº: 250

Complemento: Bairro: LOURDES

Cidade: GOVERNADOR VALADARES UF: MG CEP: 35032010

Data de Início: 21/09/2021 Previsão de término: 21/09/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: AMBIENTAL 

Proprietário: Barbosa & Marques S.A. CPF/CNPJ: 19.273.747/0001-41

4. Atividade Técnica

2014 - Elaboração Quantidade Unidade

66 - Laudo > MEIO AMBIENTE > GESTÃO AMBIENTAL > #7.6.6 - DE ESTUDOS AMBIENTAIS 1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

RELATÓRIO TÉCNICO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DE EFLUENTE LÍQUIDO

6. Declarações

- A Resolução n° 1.094/17, CONFEA, instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo
Técnico - CAT aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

ASPEA-GV - Associação dos Profissionais de Engenharia e Agronomia de Gov. Valadares

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DAILE COSTA - CPF: 044.558.766-00

Barbosa & Marques S.A. - CNPJ: 19.273.747/0001-41

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 22/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8595794788

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 27BxB
Impresso em: 23/09/2021 às 14:41:31 por: , ip: 191.187.43.114

www.crea-mg.org.br crea-mg@crea-mg.org.br

Tel: 0312732 Fax: 
CREA-MG

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia de Minas Gerais

Governador Valadares             23                           setembro                            2021
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2 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

NOME: BARBOSA & MARQUES S.A 
 
ATIVIDADE: 
Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido. 
Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido. 
Secagem e/ou concentração de produtos alimentícios, inclusive leite e soro de leite. 

CÓDIGO (DN COPAM N.º 01/90):  
D-01-06-1; D-01-07-4; D-01-07-5 

Endereço (Rua, Avenida; nº): 
Rua Aluízio Esteves, n°. 250 Bairro de Lourdes. 

Município: Governador Valadares Distrito: CEP.: 35.032-010 

Telefone: (33) 3277-9111                      Fax: (   ) Correio eletrônico: rsn@regina.com.br 

Localização do empreendimento: 
Coordenadas geográficas (latitude/longitude) Coordenadas geográficas (X,Y) 
L G: 18 M: 51 S: 45,43 X: 187959.01  Y: 7911762.61  
N G: 41 M: 57 S: 40,67 Fonte: Google Earth Ano: 2020 
Bacia Hidrográfica:  Rio Suasuí 
Sub-bacia hidrográfica: Rio Doce 
Curso d’água mais próximo: Córrego Figueirinha 
 

 
3 – LICENCIAMENTO AMBIENTAL (listar todas as Licenças de Operação já concedidas ao empreendimento) 
Processo 
PA/COPAM/Nº 

Número do 
Certificado de LO 

Objeto do licenciamento Data de 
concessão 

Validade 

04777/2004/002/2013 006/2014 
Revalidação da Licença 
de Operação. 28/10/2014 28/10/2020 

Data de início de funcionamento da atividade no local: 
Atividades industriais iniciadas em 1966. 
 

 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO AMBIENTAL – RADA 

 
ATIVIDADES INDUSTRIAIS – Classe III  

 
Versão 01 - janeiro/2002 (aprovado pela CID/COPAM em 19/12/01) 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

RAZÃO SOCIAL: BARBOSA & MARQUES S.A 

NOME COMERCIAL: QUEIJOS REGINA 

CNPJ (CGC/MF nº): 19.273.747/0001-41 Inscrição Estadual: 277.026.417-3580 

Endereço para correspondência (Rua, Av. Rod., BR; nº; compl.): 
Rua Aluízio Esteves, n°. 250 Bairro de Lourdes. 

Município: Governador Valadares Distrito: CEP: 35.032-010 
Caixa Postal: Endereço eletrônico:  rsn@regina.com.br 
Telefone: (33) 3277-9111 Fax: (   ) 
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4 – IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS – Anexo A 
Responsável legal pelo empreendimento 
Nome: Luiz Fernando Esteves Martins 
Cargo: Superintendente 
Formação profissional: Administrador de Empresas N.º de registro: CRTA: 6838-6 A 
Telefone: (33) 3277-9111                       Fax: 
Endereço eletrônico: lfem@regina.com.br 
Responsável técnico pelo empreendimento 
Nome: Raquel Nepomuceno 
Cargo: Gerente de Operações 
Formação profissional: Tecnólogo em laticínios/ alimentos N.º de registro:CRQMG 02200093 
Telefone: (33) 3277-9111                       Fax: 
Endereço eletrônico:rsn@regina.com.br 
 
Responsável pela área ambiental do empreendimento (quando houver): 
Nome: Dailê Costa 
Cargo: Consultora ambiental 
Formação profissional – Engenheira Civil/Ambiental  N.º de registro: 171177/D 
Telefone: (33) 3203-9693 Fax: 
Endereço eletrônico: enflore.eng@gmail.com 
Responsável técnico pela elaboração do RADA 
Nome: Dailê Costa 
N.º da ART (apresentar cópia no Anexo A):  
Formação profissional – EngenheiraCivil/Ambiental N.º de registro: 171177/D 
Telefone: (33) 3203-9693 Fax: 
Endereço eletrônico: enflore.eng@gmail.com 
Equipe técnica de elaboração do RADA 
Nome Formação profissional N.º de Registro N.º ART  

(apresentar cópia no Anexo A) 

Cecília M. da Silva Tecgª Gestão Ambiental / Saneamento MG-154820/D 14202000000000603365 
Dailê Costa Eng. Civil e Ambiental MG-171177/D 14202000000006033506 
    
    
 
Assinaturas                                               
Responsável legal pelo empreendimento: 

                             

Data: 
 

01/06/2020 

Responsável técnico pelo empreendimento: 
 
 

Data: 

Responsável pela área ambiental do empreendimento (se houver): 
 
 

Data: 

Responsável técnico pela elaboração do RADA: 
 

                                                  

Data: 
 

01/06/2020 
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5 – ATUALIZAÇÃO DE DADOS – Anexo B 
 
5.1 Mão-de-obra:  
a) Número total de empregados da indústria: 370 
Produção: 260 Administrativo:  110 
 
b) Número total de trabalhadores terceirizados: 
 
5.2 Regime de Operação: 
 
N.º Turnos: 03 Horas/dia: 24 Dias/mês: 30 Meses/ano: 12 
 
5.3 Área da indústria (em m2): 
 
Área total do terreno Área útil declarada na LO Área útil atual Área construída atual 
39.358,36 m² 20.000,00 m² 20.000,00 m² 12.705,80 
 
5.4 Ampliação/modificação do empreendimento 
 
a) Houve ampliação da capacidade produtiva ou modificações de processos 
durante o período de validade da LO vincenda?  

SIM 
 

NÃO 
X 

 
b) Caso positivo, apresentar no Anexo B uma descrição da ampliação/modificação ocorrida, enfatizando os 
aspectos ambientais inerentes. 
 
5.5 Capacidade Produtiva 
Capacidade nominal instalada (em termos de matéria-prima ou produto principal): 
A capacidade de produção do empreendimento é de 180.000 litros leite/dia. 
 
Percentual médio de utilização da capacidade instalada nos últimos dois anos: 
2019 – leite de produtor + terceiros = 46.971.199 /365 = 128.688,21 litros leite/dia 
2018 -  leite de produtor + terceiros= 54.581.463 /365 = 149.538,25 litros leite/dia 
 
 
5.6 Planta de localização e lay out: 
a) Apresentar, como Anexo B, planta de localização do empreendimento, em escala adequada, destacando: 

� os limites do empreendimento, tipo de ocupação no entorno e vias de acesso, com alcance mínimo igual à área de 
influência direta do empreendimento; 

� as unidades de produção, de apoio e de armazenamento;  
� a rede de coleta e drenagem das águas pluviais e efluentes; 
� a localização dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários e industriais, emissões atmosféricas e 

destinação/armazenamento de resíduos sólidos;  
� o(s) corpo(s) hídrico(s) receptor(es) do(s) efluente(s) final(is) e o(s) respectivo(s) ponto(s) de lançamento; 
� os pontos de amostragem de água e de ar, para fins de monitorização dos padrões de qualidade; 
� a área de risco definida no estudo de análise de riscos de acidentes, caso tenha sido efetuado pelo empreendedor, 

prevalecendo, para essa finalidade, a área que for maior (caso seja conveniente, poderá ser apresentado em planta 
separada, na mesma escala). 

 
b) Apresentar, no Anexo B, o lay out da instalação industrial, destacando os pontos de geração  de esgotos 
sanitários, efluentes líquidos, emissões atmosféricas, de resíduos sólidos e de emissão de ruídos. 
 
 
5.7 Fluxograma: 
Apresentar, no Anexo B, o fluxograma do processo produtivo.  
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5.8 Matérias-primas e insumos:  
 
5.8.1 Matérias-primas  

Identificação Fornecedor (ES) 
Consumo mensal (t, m3, unidade, etc.) 

Máximo Atual 

Leite in natura (L) Diversos Produtores Rurais 5.400.00 3.842.885 
    

 
5.8.2 Insumos (compostos químicos ou materiais auxiliares utilizados no processo produtivo) 

Identificação  Fornecedor(es) 
Consumo mensal (t, m3, unidade, 

etc.) 
Máximo Atual 

Lenha  Diversos 4.645 3.724 m³ 
Óleo diesel  Redep/Ipiranga 3.000 450 L 
Açucar  Global inox/ Parceria 17.792,38 12.420 Kg 
Sal  Cisne /refinaria Garça 7.927,84 7.778,89 Kg 
Estabilizantes (fosfato e polifosfatos) Germinal/ Tecgem/ Gemacom 928,23 393,68  
Conservador Sorbato de Potássio  Daxia 28,20 14,63 Kg 
Álcool  Boreto / Cardoso 3.803,66 3.803 L 
Mix de vitaminas  Vitaquima 20 17,73 Kg 
Coalho  ALBAMAX/Sacco 20 11,44 Kg 
Cloreto de cálcio  Daxia 332,27 312,47 Kg 
Aroma  Doremus/ Borsato/ Ashyland 40,00 38,37 Kg 

Corante  
Vitaquímica/Sacco/ Bela 
vista/Distribuidora Macalé 

75,12 65,28 Kg 

Culturas Lácteas (envelopes) 
Sacco/ Chr.Hansen 
Fermentech 

250 155,91 

Detergente  
Kalykim/ Mayor quimica/ 
Diversey 

11281 1.315 L 

Sanitizante Hipoclorito de sódio  ABC/ Mayor Química 42.423 1.820 L 
Embalagens Plásticas diversas (unidade) Diversos 4.237.421 417.610  
Filme de Polietileno  Inapel/Cryovac 23.868 68,80  Kg 
Rótulos para embalagens (unidade) Gráfica Espirito Santo/ artflex 6.250.455 62.351  
Potes de plástico para requeijão (unidade) Poly - Vac 86.100 7.175 
Potes para manteiga (unidade) Poly - Vac 1.690.040 167.958 
Copos de vidro para requeijão e queijo processo 
(unidade) 

Nadir Figueiredo 225.236 10.576 

Caixas de papelão para embalagens (unidade) Klabin 1.209.808 137.916 
Caixas de polipropileno para requeijão (unidade) Opusplast 39.120 2.210 
Embalagens cartonadas (unidade) Tetra Pak 10.122.280 889.846,67 
Tampas de alumínio (unidade) Okra/ GF representações 3.212.400 137.086 
Sulfato de alumínio  BAUMINAS 114.090 21.188,00 L 
Ácido Nítrico  Base quimica 7.728,25 10.428 Kg 
Soda Cáustica  BRENNTAG 333.514 20.228 Kg 
 
5.9 Produto principal e produto secundário  
Especificar cada produto, destacando quais são os principais e quais são os 
secundários. 

Produção mensal (t, m3, unidade, etc.) 
Máxima Atual 

Manteiga  156.000 60.398 Kg 
Queijos  373.667 78.851 Kg 
Queijos ralados ou em pó  108.333 77.136 Kg 
Soro em Pó  650.000 486.560 Kg 
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Leite em Pó  41.667 28.209 Kg 
Leite Longa Vida  2.426,667 337.096 L 
Creme de Leite  125.000 65.815 Kg 
Iogurte  90.000 5.265,2 L 
Achocolatado  125.000 29.598 Kg 
Leite Condensado  66.667 28.583 Kg 
 
5.10 Parâmetro representativo da atividade produtiva 
 
Informar o parâmetro que melhor representa o desempenho da atividade produtiva do empreendimento, como 
por exemplo a quantidade de produto principal fabricada, a quantidade de matéria-prima consumida, ou outro 
parâmetro mais adequado às peculiaridades de atividade. (máximo 5 linhas, fonte 10, espaçamento simples) 
 
QUILOS /MËS 
 

 
 
5.11 Utilidades ( Marcar um “x” nos parênteses correspondentes à situação do empreendimento. Mais de uma opção 
poderá ser marcada para cada item)  
 
5.11.1 Água 

 
Consumo (m3/mês) 

a) Fonte(s) e/ou fornecedor(es) Máximo Médio 
( X ) Poço  6.083 5.474,70 
(    ) Nascente   
( X ) Rios, córregos, etc.(Citar nome): Rio Doce 36.500 32.850 
(    ) Lagos, represas, etc.(Citar nome):   
(    ) Rede pública – Concessionária:    
(    ) Outros (Especificar):   
 
b) Finalidade do consumo  

Quantidade (m3/ mês)  
Origem Máxima Média 

( X ) Processo industrial 13.937 12.543,30 Poços / Rio Doce 
(   ) Incorporação ao produto    
( X  ) Lavagem de pisos e equipamentos 18.150 16.335 Poços / Rio Doce 
( X  ) Resfriamento e refrigeração 7.546 6.791,4 Poços / Rio Doce 
( X  ) Produção de vapor 2.020 1.818 Poços / Rio Doce 
( X  ) Lavagem de veículos 15,75 14,17 Poços / Rio Doce 
( X  ) Consumo humano (sanitários, refeitório etc) 780 702 Poços / Rio Doce 
( X  ) Outros (Especificar): Jardinagem 134,25 120,83 Poços / Rio Doce 
c) Descrever o tipo de tratamento da água executado pelo empreendimento (se aplicável, máximo 5 linhas, fonte 10): 
 
A captação de água que abastece o empreendimento é feita no Rio Doce através bombas com sistema recalque 

direcionada até a Estação de Tratamento de Água da empresa. 

No sistema compacto de tratamento da água, os produtos sulfato de alumínio a 50%, soda cáustica a 50%, 

polímero aniônico a 0,1% e cloro a 10% são lançados por bombas dosadoras na calha Parshall, onde são 

misturados com a água bruta, seguindo para os floculadores e posteriormente para os decantadores.  

O lodo do decantador é removido na forma de lama, enquanto que a água segue para o sistema de filtragem.  

A água tratada é então lançada em um reservatório de onde é bombeada para a unidade produtiva da empresa. 
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5.11.2 Energia Elétrica 
Concesionaria:  
CEMIG  

Demanda contratada (kw): 
1.900  

Consumo médio mensal (kw): 
818,08 

 
Geração própria:  Potência instalada(kw) 

(   ) Hidroelétrica  
(   ) Termoelétrica / Especificar combustível:  
( X  ) Gerador / Especificar combustível: Óleo Diesel  456 KVA 
(   ) Co-geração  
(   ) outras (especificar)  
 
5.11.3 Energia térmica (caldeiras, aquecedores de fluido térmico, fornos, fornalhas e similares) 
a) Equipamento de geração: Capacidade nominal (kg/h): 
Caldeira a Lenha 01 Aalborg. 10.000 kg/h 
Caldeira a Lenha 02 CTF  6.000 kg/h 
  
  

b) Combustíveis  

Tipo  
Consumo (m3/h)  

Fornecedor(es) Máximo Médio 
(   ) Óleo combustível tipo     

( X  ) Lenha  3,33 1,87 Diversos 
(   ) Gás Natural    

(   ) Outros (especificar):    

 
5.11.4 Ar comprimido  

Equipamento de geração Capacidade nominal 

02 compressores a parafuso 305 PCM 8.632 L/min 

01 compressor a parafuso 133-500PCM 3.765 -14.155 L/min 
 
5.11.5 Sistemas de resfriamento e refrigeração  

Tipo Capacidade nominal 
02 compressores SABROE 6x65  30.200 kcal/H 

04 compressores SABROE 6x100 828.000 Kcal/H 

03 compressores SABROE 4x100 244.500 Kcal/H 

08 compressores SABROE 8x65 417.600 Kcal/H 

01 compressor SABROE 8x100 163.000 Kcal/H 

07 torres evaporativas SEIKAN  2.540.000 Kcal/H 

17 evaporadores 380.000 Kcal/H 

06 reservatórios de agua gelada          4.324.800 Kcal/H 

01 tanque de estocagem de leite 30.000 Litros 

02 tanques de estocagem de leite 26.000 Litros 

04 tanques de estocagem de leite 20.000 Litros 

01 tanque de estocagem de leite 10.000 Litros 

02 silos de estocagem de leite 125.000 Litros 

06 silos de estocagem de soro 125.000 Litros 

02 tanques de estocagem de soro 30.000 Litros 

01 tanque de estocagem de soro 15.000 Litros 

01 tanque de estocagem de leite açucarado 30.000 Litros 
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01 tanque de estocagem de leite açucarado 25.000 Litros 

02 maturadores de creme e bebida láctea 18.000 Litros 
01 Câmara de Salga  

 
 
 
 

380.000 Kcal/H total 

02 Câmara de secagem 

01 Antecâmara SCTQ 

01 Câmara Fracionados/ Fatiados 

01 câmara de estocagem de queijos (0 – 2 ºC) 
01 câmara de maturação de queijos (10 – 12 ºC) 

01 câmara de estocagem de manteiga 

01 câmara de maturação de queijos (16ºC) 

01 câmara de maturação de queijos (12 – 14º_) 

01 câmara conjugada de maturação de queijos (10 – 12ºC e 20 – 
22ºC) 
 
5.11.6 Instalações de abastecimento de combustíveis 
 
Existem no empreendimento instalações enquadradas na Resolução CONAMA n.º 273/2000? 
( X  ) NÃO 
(     ) SIM e estão adequadas aos requisitos da resolução. 
(     ) SIM, mas não estão adequadas aos requisitos da resolução. Apresentar, no Anexo B,  
        proposta de cronograma para elaboração, apresentação à FEAM e execução de projeto  
        visando às adequações necessárias. 

 
6 – ASPECTOS AMBIENTAIS  
 
6.1 Efluentes líquidos 

Despejo Origem 
Vazão (m3/dia) Sistema de 

controle 
Lançamento final 

(*) Máxima Média 

Efluentes industriais 

Processo industrial 464,566 418,109 ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Lavagem de pisos e 
equipamentos 

605,000 544,500 ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Resfriamento e refrigeração 251,533 226,379 ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Produção de vapor 67,333 60,599 ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Lavagem de Veículos 0,525 0,472 ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Total 1.388,957 1.250,059   

Esgoto sanitário 

Sanitários 26 23,40 
Fossa/Filtro 

ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Jardins  4,475 4,027 
Fossa/Filtro 

ETE 
Córrego 

Figueirinha 

Total 30,475 27,427   

(*) Rede pública (especificar a concessionária); rios, córregos, lagos, represas, etc.(citar nome e enquadramento, segundo a 
DN 10/86); solo (identificar área); outros (especificar). 
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Águas Pluviais: 
Descrever o sistema de coleta e/ou tratamento (máximo 1 página, fonte 10, espaçamento simples): 

As águas pluviais incidem sobre o telhado ou diretamente sobre o pátio da empresa. As águas incidentes sobre 

o telhado são captadas por calhas e conduzidas por tubulação até o pátio local. Ressalvamos que a rede de 

coleta de efluentes líquidos industriais é completamente segregada, não havendo a possibilidade de 

contaminação de águas pluviais por efluente industrial, ou vice – versa. 

 
 
6.2 Emissões atmosféricas 

Emissão Origem 
Vazão (Nm3/h) Sistema de 

controle 
Ponto de 

lançamento Máxima Média 

Material Particulado Caldeira a lenha 01 15.212,36 13.691,12 Filtro Atmosfera 

Material Particulado Caldeira a lenha 02 4.456,27 4.010,64 Filtro Atmosfera 

 
 
6.3 Resíduos sólidos  

Resíduo Origem 
Geração (kg/dia) Classificação 

NBR10.004 Destino (**) 
Máxima Média 

Lodo do leito de Secagem ETE 10.000 5.000 II Aterro Sanitário 

Embalagens longa vida Produção 5.161 1.732 II Aterro Sanitário 

Papelão 
Produção e 

Administrativo 
7.564 1.290 II Reciclagem 

Plástico em geral 
Produção e 

Administrativo 
20.287 1.290 II Reciclagem 

Sucata de Ferro 
Produção e 

Administrativo 
520 15 II Reciclagem 

Cinzas Caldeira 5000 645 II Aterro Sanitário 

Óleo Automotivo Manutenção 400 12 I Reciclagem 

(**) Aplicação no solo, aterro controlado, aterro sanitário, aterro industrial, compostagem, co-processamento, doação 
(especificar fim), incineração, land farming, reciclagem, reutilização, uso como combustível, outros (especificar). 
 
 
6.4 Ruídos  

Ponto de geração (equipamento, 
processo, etc.)  

Nível máximo de 
emissão detectado(dB) Data da 

medição 
Ação de controle adotada (caso 

aplicável) 
No ponto Na divisa 

da empresa 
Portaria da empresa P01 57 21/10/2019 Não Aplicável 
Rua atras da empresa P02 61 21/10/2019 Não Aplicável 
Lateral direita fundos prox. córrego P03 58 21/10/2019 Não Aplicável 
Lateral direita frente rua P04 56 21/10/2019 Não Aplicável 

 
 

7 – PASSIVOS AMBIENTAIS – Anexo C 
 
7.1 Situação atual 
Apresentar, no Anexo C, a avaliação da situação atual dos passivos ambientais identificados e notificados à 
FEAM, incluindo a descrição das medidas de controle já adotadas e os resultados obtidos e/ou os projetos e 
ações ainda em curso. 
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7.2 Passivos não declarados 
 
O empreendedor tem conhecimento sobre passivos ambientais existentes e que ainda não tenham sido 
notificados à FEAM? 
 
(  x  ) NÃO 
 
(    ) SIM. Apresentar no Anexo C a descrição desses passivos, bem como o prazo para  
       apresentação de projeto e implantação das medidas corretivas e/ou mitigadoras pertinentes. 
       

 
8 – AVALIAÇÃO DA CARGA POLUIDORA DO EMPREENDIMENTO – Anexo D 
 
8.1 Líquida 
Apresentar, no Anexo D,  gráficos que demonstrem a variação da carga poluidora bruta dos efluentes líquidos 
industriais nos últimos dois anos, incluindo comentários e justificativas pertinentes. Deverão ser selecionados 
pelo menos dois indicadores representativos para o empreendimento, em função do parâmetro escolhido no item 
5.10, como por exemplo:  
♦ Quantidade de água consumida no processo /(parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de efluentes líquidos industriais gerada / (parâmetro) por mês 
♦ kg de DBO bruta / (parâmetro) por mês 
♦ kg de DQO bruta / (parâmetro) por mês 
 
8.2 Atmosférica 
Apresentar, no Anexo D, gráficos que demonstrem a variação da carga poluidora bruta das emissões 
atmosféricas industriais nos últimos dois anos, incluindo comentários e justificativas pertinentes. Deverão ser 
selecionados pelo menos dois indicadores representativos para o empreendimento, em função do parâmetro 
escolhido no item 5.10, como por exemplo:  
♦ Quantidade de material particulado emitido/(parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de dióxido de enxofre emitido/ (parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de outro(s) poluente(s) específico(s) emitido(s)/ (parâmetro) por mês 
 
8.3 Sólida 
Apresentar, no Anexo D, gráficos que demonstrem a evolução do gerenciamento dos resíduos sólidos gerados 
nos últimos dois anos, incluindo comentários e justificativas pertinentes. Deverão ser selecionados pelo menos 
dois indicadores representativos para o empreendimento, em função do parâmetro escolhido no item 5.10, como 
por exemplo:  
♦ Quantidade de resíduos Classe 1, 2 ou 3 gerada/ (parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de resíduos sólidos estocados in situ/ (parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de resíduos sólidos reciclados/ (parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de resíduos sólidos reutilizados/ (parâmetro) por mês  
♦ Quantidade de resíduos sólidos reaproveitada/ (parâmetro) por mês 
♦ Quantidade de resíduos sólidos encaminhados para disposição final/ (parâmetro) por mês 
 
8.4 Eficiência Energética 
Apresentar, no Anexo D, a avaliação da variação do consumo de energia elétrica e de combustíveis pelo 
empreendimento nos últimos dois anos, incluindo comentários e justificativas pertinentes. Deverão ser 
selecionados pelo menos dois indicadores representativos para o empreendimento, função do parâmetro 
escolhido no item 5.10, como por exemplo: 
♦ Consumo de energia elétrica (kw) / (parâmetro) por mês  
♦ Consumo de energia obtida de fontes renováveis (kJ)/ (parâmetro) por mês 
♦ Consumo de energia obtida de fontes não-renováveis (kJ)/ (parâmetro) por mês 
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9 – AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS SISTEMAS DE CONTROLE AMBIENTAL – Anexo E 
 
9.1 Efluentes líquidos 
Apresentar, no Anexo E, gráficos contendo  os valores médios mensais dos parâmetros de monitoramento dos 
efluentes industriais bruto e tratado  nos últimos dois anos,  e a avaliação sobre o desempenho dos sistemas de 
tratamento e o grau de atendimento aos padrões ambientais estabelecidos na legislação vigente no período. 
Situações anormais de operação dos sistemas de controle deverão ser sucintamente relatadas e justificadas, 
assim como as medidas corretivas adotadas para solução das mesmas..  
 
 
9.2 Emissões atmosféricas 
Apresentar, no Anexo E,  gráficos contendo os valores médios obtidos no monitoramento das fontes de 
emissões atmosféricas nos últimos dois anos,  e a avaliação sobre o desempenho dos sistemas de tratamento e 
o grau de atendimento aos padrões ambientais estabelecidos na legislação vigente no período. Situações 
anormais de operação dos sistemas de controle deverão ser sucintamente relatadas e justificadas, assim como 
as medidas corretivas adotadas para solução das mesmas..  
 
 
9.3 Resíduos sólidos 
Apresentar, no Anexo E,  planilhas de dados mensais de acompanhamento da geração, armazenamento 
temporário, transporte e destinação final dos resíduos sólidos industriais nos últimos dois anos. . Situações 
anormais na geração, armazenamento, transporte e disposição final deverão ser sucintamente relatadas e 
justificadas, assim como as medidas corretivas adotadas para solução das mesmas.  
 

 
10 – MONITORAMENTO DA QUALIDADE AMBIENTAL – Anexo F       
 
O empreendimento executa algum tipo de monitoramento ambiental (água superficial, água subterrânea, ar, solo, 
ruído no entorno, fauna, flora, etc)? 
 
(    ) NÃO 
 
( x ) SIM. Responder os itens 10.1 a 10.5 aplicáveis. 
 
 
10.1 Qualidade da água 
Apresentar, no Anexo F,  gráficos contendo os valores médios dos parâmetros de monitoramento do corpo 
receptor dos efluentes líquidos industriais nos pontos estabelecidos, nos últimos dois anos,  e a avaliação do 
comprometimento do nível de qualidade da água do mesmo, em função dos padrões fixados na legislação 
ambiental vigente no período. Situações anormais ocorridas deverão ser sucintamente relatadas e justificadas, 
assim como as medidas corretivas adotadas para solução das mesmas.  
 
 
10.2 Qualidade do ar 
Apresentar, no Anexo F,  gráficos contendo valores médios dos parâmetros de monitoramento da qualidade do 
ar na área de entorno do empreendimento nos pontos estabelecidos, nos últimos dois anos,  e a avaliação do 
comprometimento do nível de qualidade do ar, em função dos padrões fixados na legislação ambiental vigente 
no período. Situações anormais ocorridas deverão ser sucintamente relatadas e justificadas, assim como as 
medidas corretivas adotadas para solução das mesmas.  
 
10.3 Qualidade das águas subterrâneas e do solo 
Nos casos de disposição final de resíduos sólidos em sistemas ou áreas cujo monitoramento ambiental é de 
responsabilidade do empreendimento, apresentar, no Anexo F,  gráficos contendo os valores médios dos 
principais parâmetros de monitoramento das águas subterrâneas e do solo (quando efetuadas), nos pontos 
estabelecidos, nos últimos dois anos,  e a avaliação sobre o grau de comprometimento da área em virtude da 
disposição dos resíduos.  
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10.4 Conforto acústico 
Apresentar, no Anexo F,  gráficos contendo os valores obtidos no  monitoramento do nível de ruídos em todos 
os pontos definidos na área de entorno do empreendimento, nos últimos dois anos,  e a avaliação sobre o grau 
de atendimento aos padrões ambientais estabelecidos na legislação vigente no período. Situações anormais 
ocorridas deverão ser sucintamente relatadas e justificadas, assim como as medidas corretivas adotadas para 
solução das mesmas.  
 
 
10.5 Outros tipos de monitoramento  
Apresentar, no Anexo F, a compilação de dados ou resultados de quaisquer outros tipos de monitoramento ou 
estudos ambientais executados pelo empreendimento nos últimos dois anos, na forma mais conveniente, 
incluindo a avaliação dos mesmos. 
 

 
11 – GERENCIAMENTO DE RISCOS – Anexo G 
O empreendimento possui registro das situações de emergência ocorridas, com conseqüências para o meio 
ambiente? 
(     ) NÃO 
 
(  x ) SIM. responder os itens 11.1 e 11.2. 
 
 
11.1 Histórico 
Apresentar, no Anexo G, um relato de todas as situações de emergência nas unidades de processo ou nas 
unidades de tratamento/destinação de efluentes ou resíduos nos últimos dois anos , que tenham repercutido 
externamente ao empreendimento sobre os meios físico, biológico ou antrópico, contendo as seguintes 
informações: 
� descrição da ocorrência e da(s) unidade(s) afetada(s); 
� causas apuradas; 
� forma e tempo para detecção da ocorrência; 
� duração da ocorrência; 
� tempo de interrupção da operação da(s) unidade(s) afetada(s); 
� instituições informadas sobre a ocorrência; 
� descrição geral da(s) área(s) afetada(s); 
� identificação e quantificação dos danos ambientais causados; 
� procedimentos adotados para anular as causas da ocorrência; 
� procedimentos adotados para neutralizar ou atenuar os impactos sobre os meios físico, biológico ou 

antrópico; 
� destinação dos materiais de rescaldo e resíduos coletados na(s) área(s) afetada(s); 
� em caso de reincidência, especificar a(s) data(s) da(s) ocorrência(s) anteriormente registrada(s). 
 

NÃO APLICÁVEL 
 
 
 
11.2 Avaliação das medidas implementadas  
Apresentar, no Anexo G, uma avaliação sobre o desempenho da empresa na detecção e correção das 
situações de emergência relatadas anteriormente, bem como na identificação e mitigação dos impactos 
ambientais decorrentes. Se aplicável, destacar a sistematização de medidas preventivas e/ou planos de 
contingência estabelecidos em função dessas ocorrências. 
 

NÃO APLICÁVEL 
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12 – ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA – Anexo H  

O empreendimento tem conhecimento sobre os avanços tecnológicos nas áreas de produção e de 
tratamento/disposição de efluentes e resíduos?  
(  x ) NÃO 
 
(     ) SIM. Responder os itens 12.1 e 12.2. 
 

 
12.1 Produção  
Descrever no Anexo H as inovações tecnológicas de processos produtivos surgidas nos últimos dois anos,  
implantados ou não no empreendimento. Caso tenham sido adotadas novas tecnologias,  apresentar uma 
avaliação dos resultados sobre a qualidade dos produtos e as conseqüências no tocante à minimização dos 
impactos ambientais da atividade.  
 
 
12.2 Controle ambiental - Está em aberto para manifestação por parte da empresa. 
Descrever no Anexo H  as inovações tecnológicas dos processos de controle ambiental aplicáveis ao 
empreendimento, surgidas nos últimos dois anos, adotadas ou não no empreendimento. Caso positivo, 
apresentar  uma avaliação sobre a adoção dessas tecnologias e as conseqüências no tocante à minimização 
dos impactos ambientais da atividade e melhoria do desempenho ambiental da empresa.  
 

 
13 – MEDIDAS DE MELHORIA CONTÍNUA DO DESEMPENHO AMBIENTAL – ANEXO I 

O empreendimento possui programas ou projetos voltados à melhoria do desempenho ambiental da atividade? 
( x  ) NÃO 
 
(     ) SIM. Descrever em linhas gerais, no Anexo I, os projetos e programas estabelecidos ou em   
        andamento visando à melhoria contínua do desempenho ambiental global do   
        empreendimento, tais como:  

♦ Implantação do sistema de gestão ambiental – SGA, segundo a NBR ISO 14.001 ou outras normas 
similares; 

♦ Obtenção de certificação ambiental; 
♦ Adesão a códigos setoriais visando à melhoria da qualidade dos produtos, processos, qualidade 

ambiental, etc; 
♦ Desenvolvimento de estudo de Análise do Ciclo de Vida de matérias-primas e produtos; 
♦ Definição e implementação de indicadores de desempenho ambiental; 
♦ Implementação de programas de educação ambiental; 
♦ Implementação de programas de conservação ambiental, etc. 

 
14 – RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE – ANEXO J 
 
O empreendimento possui procedimentos de comunicação com a comunidade, programas ou projetos de cunho 
social?  
 
( X ) NÃO 
 
(     ) SIM. Descrever em linhas gerais, no Anexo J, o tipo de relacionamento da empresa com a  
        comunidade local do entorno do empreendimento, destacando mecanismos de  
        comunicação externa, índice de reclamações, ações, programas e projetos de cunho social,  
        etc. 
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15 – INVESTIMENTOS NA ÁREA AMBIENTAL – Anexo K 
 
O empreendimento possui registro dos investimentos já realizados na área ambiental? 
 
(     ) NÃO 
 
(  x  ) SIM. Apresentar, no Anexo K,  dados consolidados de investimentos de capital e custeio  
        em meio ambiente nas áreas de controle da poluição hídrica, atmosférica e do solo,  
        gerenciamento de resíduos, gerenciamento de riscos e administração de meio ambiente,  
        nos últimos 4 anos, em valores atualizados. Apresentar, de forma consolidada,  a análise  
        custo x benefício dos investimentos na área ambiental. 
 
   

 
16 – INDICADORES AMBIENTAIS  
 
Preencher a tabela resumo dos indicadores ambientais do empreendimento abaixo, considerando os dados 
atuais de geração e o parâmetro escolhido no item 5.10. Poderão ser  acrescentados outros indicadores 
ambientais pertinentes à atividade, apresentando-se os esclarecimentos necessários. 
 
16.1 Efluentes Líquidos – Carga poluidora 
Efluente Taxa de geração atual Carga Orgânica atual 

Esgoto sanitário bruto 
 

0,070 m3/trabalhador . dia 
 

18,5 kg DBO/dia 

Efluente industrial bruto  8.559 m3/ (parâmetro) por dia 4.755 kg DBO/dia 
9.334 kg DQO/dia 

 
16.2 Emissões atmosféricas - Fatores de emissão 

Poluente Fator de Emissão (kg/dia) 

Material Particulado (MP) 18,24 

  
 
16.3 Resíduos Sólidos – Taxas de geração 
Taxa de geração atual de resíduos sólidos industriais 

Classe 1 - Perigosos 0 kg de resíduos/ (parâmetro) por dia 

Classe 2 – Não inertes 9.957 kg de resíduos/ (parâmetro) por dia 

Classe 3 - Inertes 0 kg de resíduos/ (parâmetro) por dia 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento RADA 2020 (36010850)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 176



RADA – BARBOSA & MARQUES S.A  14

17 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LO 

Preencher a tabela abaixo incluindo a descrição das condicionantes estabelecidas na(s) licença(s) de operação 
anterior(es) e as datas reais de prorrogação e de cumprimento de cada uma delas, descrevendo sucintamente 
as justificativas, quando aplicável. (Máximo 3 linhas, fonte arial 10). 

Condicionante 
Prazo 

definido na 
LO 

Prorrogação Cumprimento Justificativa 

 
Executar o “Programa de 
Automonitoramento”, no tocante 
aos Efluentes Líquidos; Resíduos 
Sólidos e Oleosos; Efluentes 
Atmosféricos; e Ruídos, descrito no 
Anexo II deste Parecer Único. 
Apresentar relatórios técnico anuais 
à SUPRAM/LM, com análise crítica 
e comparativa dos dados e 
apresentação gráfica dos 
resultados obtidos. Relatar e 
justificar inconformidades 
encontradas.  
 

Durante a 
vigência da 

Licença 
(REVLO) 

Não Sim 

1A-0128309-08/03/2019 
 

1B-0128305-08/03/2019 
 

 1C-0128314-08/03/2019 
 

1A-0684068/2019-
29/10/2019 

 
 1B-0684151/2019-

29/10/2019 
 

 1C-0684192/2019-
29/10/2019 

 
 1D-0684215/2019 

29/10/2019 
 
 

 
Apresentar anualmente 
Relatório/Laudo de Inspeção de 
Segurança/Manutenção do Tanque 
de Armazenamento de Amônia e 
dos demais componentes do 
sistema de refrigeração, com a 
devida ART (original ou cópia 
autenticada) do profissional 
responsável pela elaboração do 
relatório.  
 

Durante a 
vigência da 

Licença 
(REVLO) 

Não Sim 
0128316-08/03/2019 

 
06842492019-29/10/2019 

Executar os seguintes planos: 
“Plano de Atendimento a 
Emergências” “Estudo de Análise 
de Riscos” conforme apresentado, 
e comprovar a execução destes 
através de envio de relatórios 
técnico/fotográfico anualmente à 
Supram-LM.  
 
 

Durante a 
vigência da 

Licença 
(REVLO) 

Não Sim 
0134128-11/03/2019 

 
0684332/2019-29/10/2019 

Executar o “Programa de Educação 
Ambiental” aprovado pela Supram-
LM, conforme atividades e 
cronograma apresentados, e 
comprovar a execução através de 
envio anual de relatório 
técnico/fotográfico à Supram-LM.  
 

 
Durante a 

vigência da 
Licença 

(REVLO) 

Não Sim 0684350/2019 
29/10/2019 
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Apresentar Certificado de Outorga 
referente a renovação das Portarias 
n°. 02499/2012, n°. 02498/2012 e 
n°. 02497/2012, tendo em vista que 
as mesmas vencerão durante a 
vigência desta licença.  
 

30 (trinta) 
dias após 

cada ano de 
vencimento 

Não Sim 0684362/2019  
29/10/2019 

Apresentar anualmente a Supram-
LM o Certificado de Registro de 
Consumidor de Produtos e 
Subprodutos da Flora – Lenha, 
Cavacos e Resíduos, emitido pelo 
Instituto Estadual de Florestas - 
IEF.  
 

30 (trinta) 
dias após 

cada ano de 
vencimento 

Não Sim 0684378/2019 
29/10/2019 

 
18 – AVALIAÇÃO FINAL E PROPOSTAS – Anexo L 
 
Com base em todas as informações contidas no RADA, apresentar no Anexo L a avaliação do desempenho 
ambiental geral do empreendimento, considerando também o cumprimento das condicionantes da LO, e a 
proposição de medidas para melhoria ambiental da organização. 
 

 

 

 

 
MODELO 

Folha de rosto de anexo do RADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO B – Item 5: Atualização de dados 
 

 
Item 5.4 – Ampliação/modificação da capacidade produtiva – NÃO SE APLICA 
 
Item 5.6 – Planta de localização e lay-out 
 
Item 5.7 – Fluxograma do processo produtivo 
 
Item 5.11.6 – Projeto de adequação das instalações de abastecimento de combustíveis – DADOS NÃO 
DISPONÍVEIS (ou NÃO SE APLICA ) 
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ANEXOS 
RADA 
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ANEXO A – Item 4: Equipe técnica de elaboração do RADA 
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ANEXO B – Item 5: Atualização de dados 
 
Item 5.4 – Ampliação/modificação da capacidade produtiva – NÃO SE APLICA 

Item 5.6 – Planta de localização e lay-out 

Item 5.7 – Fluxograma do processo produtivo 

Item 5.11.6 – Projeto de adequação das instalações de abastecimento de combustíveis – 

DADOS 

NÃO DISPONÍVEIS (ou NÃO SE APLICA) 

  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento RADA 2020 (36010850)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 181



RADA – BARBOSA & MARQUES S.A  19

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO C – Item 7: Passivos Ambientais 
 
Item 7.1 – Situação Atual (Não se Aplica) 

Itens 7.2 – Passivos Não Declarados (Não se Aplica) 
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ANEXO D – Item 8: Avaliação da Carga Poluidora do Empreendimento 
 
Item 8.1 – Líquido 

Item 8.2 – Atmosférico 

Item 8.3 – Sólido 

Item 8.4 – Eficiência Energética 
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ANEXO E – Item 9: Avaliação do Desempenho dos Sistemas de Controle 
Ambiental 

 
Itens 9.1 – Efluentes Líquidos 

Item 9.2 – Emissões Atmosféricas 

Item 9.3 – Resíduos Sólidos 
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ANEXO F – Item 10: Monitoramento da Qualidade Ambiental 
 
 
Item 10.1 – Qualidade da água (Não se aplica) 

Item 10.2 – Qualidade do ar (Não se aplica) 

Item 10.3 – Qualidade das águas subterrâneas e do solo (Não se aplica) 

Item 10.4 - Conforto acústico 

Item 10.5 – Outros tipos de monitoramento (Não se aplica) 
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ANEXO G – Item 11: Gerenciamento de Riscos 
 

Item 11.1 – Histórico (Não se aplica) 

Item 11.2 – Avaliação das Medidas Implementadas (Não se aplica) 
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ANEXO H – Item 12: Atualização Tecnológica 
 
Item 12.1 – Produção (Não se aplica) 

Item 12.2 – Controle ambiental (Não se aplica) 
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ANEXO I – Item 13: Medidas de melhoria contínua do desempenho ambiental 
 
Item 13 – Medidas de melhoria contínua do desempenho ambiental 

 

OBS: A empresa realiza anualmente o Programa de Educação Ambiental, conforme a REVLO 

2014 de nº  006/2014. 
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ANEXO J – Relacionamento com a comunidade 
 
Item 14 – Relacionamento com a comunidade 
 
A empresa possui um ótimo relacionamento com a comunidade dispondo de palestras de 

Educação Ambiental ministrada por um dos sócios em escolas, empresa e órgãos públicos 

quando solicitado. 
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ANEXO K – Item 15: Investimentos na Área Ambiental 
 

• Investimentos Efetuados 
 

Monitoramento Ambiental Investimento 
(R$/ano) 

Monitoramento Ambiental Investimento 
(R$/ano) 

Análises dos efluentes líquidos industriais R$  8.290,00 
Análises dos efluentes atmosféricos R$ 19.250,06 
Análises de Ruídos R$ 4.250,00 
Consultoria ambiental R$ 19.400,88 

Total Anual 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 51.190,94
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ANEXO L – Item 18: Avaliação Final e Propostas 
 
 
Em conformidade com as informações apresentadas neste RADA observa-se que a 

empresa Barbosa & Marques S.A, durante o período de vigência da Licença de 

Operação - LO apresentou um desempenho ambiental satisfatório nos seguintes 

aspectos: 

• Bom relacionamento com a comunidade local, sendo geradora de empregos 

diretos e indiretos sob a sua área de influência; 

• Os efluentes líquidos e atmosféricos gerados pelo empreendimento atendem as 

normas ambientais; 

• Todos os resíduos gerados pelo empreendimento tem correta destinação. 

 

Portanto, mediante aos aspectos e levantamentos realizados, concluímos que a 

empresa Barbosa & Marques S.A está apta a Renovação de Licença ambiental, pois tem 

cumprido todas as normas ambientais e atendido as condicionantes descritas em sua 

Licença de Operação, possibilitando o desenvolvimento da cidade de Governador 

Valadares e do Estado de Minas Gerais. 

 

Documento RADA 2020 (36010850)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 191



Documento PROCURAÇÃO (36010851)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 192



Documento PROCURAÇÃO (36010851)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 193



Recibo Eletrônico de Protocolo - 36010852
Usuário Externo (signatário): DAILE COSTA
IP utilizado: 187.73.247.126
Data e Horário: 30/09/2021 23:03:09
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 1370.01.0050458/2021-75
Interessados:
     DAILE COSTA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - SEMAD - Formulário de Protocolo 36010839
    - Documentos Complementares:
       - Documento RECURSO 36010841
       - Documento TAXA EMISSÃO DE DECLARAÇÃO D VIGÊNCIA
LO

36010842

       - Documento DOC. LEGITIMIDADE RECURSAL 36010843
       - Documento PARECER E DECISÃO 36010844
       - Documento MEMÓRIA DE CALCULO E ART 36010846
       - Documento RADA 2009 36010847
       - Documento RADA 2013 36010849
       - Documento RADA 2020 36010850
       - Documento PROCURAÇÃO 36010851

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Recibo Eletrônico de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36010852         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 194



Documento PROCURAÇÃO CORRETA - SUBSTITUIR (36011064)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 195



Documento PROCURAÇÃO CORRETA - SUBSTITUIR (36011064)         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 196



Recibo Eletrônico de Protocolo - 36011065
Usuário Externo (signatário): DAILE COSTA
IP utilizado: 187.73.247.126
Data e Horário: 30/09/2021 23:27:09
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 1370.01.0050458/2021-75
Interessados:
     DAILE COSTA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Documento PROCURAÇÃO CORRETA - SUBSTITUIR 36011064

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Recibo Eletrônico de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36011065         SEI 1370.01.0050458/2021-75 / pg. 197


	SEMAD - Formulário de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36010839
	Documento RECURSO (36010841)
	Documento TAXA EMISSÃO DE DECLARAÇÃO D VIGÊNCIA LO (36010842)
	Documento DOC. LEGITIMIDADE RECURSAL (36010843)
	Documento PARECER E DECISÃO (36010844)
	Documento MEMÓRIA DE CALCULO E ART (36010846)
	Documento RADA 2009 (36010847)
	Documento RADA 2013 (36010849)
	Documento RADA 2020 (36010850)
	Documento PROCURAÇÃO (36010851)
	Recibo Eletrônico de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36010852
	Documento PROCURAÇÃO CORRETA - SUBSTITUIR (36011064)
	Recibo Eletrônico de Protocolo SEMAD/SUPRAM LESTE - PROTOCOLO 36011065



